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Jonas Candeiá fol cõfiddIado no ES 
O advogado Jonas Can-

deia dos Santos, que, 
ao lado de Pedro Co-

lim, move aão popular contra 
o presidente do Senado, 
Moacyr Dalla, é seu conterrâ-
neo e, quando Dalla ainda es-
tava no Espirito Santo, deixou 
o cargo de juiz de Direito da 
comarca de Conceição da Bar-
ra, acusado e condenado por 
corrupção, pelo Tribunal de 
Justiça do Estado e pela Pro-
curadoria Geral da República. 

O advogado Jonas Candeia 
dos Santos - conforme se pode 
verificar na negativa de 
haveas corpus por parte do Su-
premo Tribunal Federal, em 
que foi relator o ministro Car-
los Thompson Flores - foi pro-
nunciado pelo Procurador-
Geral da Justiça como incurso 
nos artigos 316, 319, 305 e 146, 
combinados com o artigo 51, 
parágrafo 1 9 , todos do Código 
Penal, e por eles condenado. 

Esses artigos do Código Pe-
nal referem-se à prática de 
crimes de concussão (art. 
316), de prevaricação (art. 
319), de supressão de docu-
mento ( art. 305), de constran-
gimento ilegal (art. 146) e de 
concurso formal (artigo 51, 
parágrafo 1 9  ) . 

Tratam-se de crimes prati-
cados com o objetivo de "exi-
gir, para si ou para outrem, di-
reta ou indiretamente, ainda 
que fora da4unção ou antes de 
assumi-la mas em razão dela, 
vantagem indevida'( art. 316); 

crime com o intuito de "retar-
dar ou deixar de praticar, in-
devidamente, ato de ofício, ou 
praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfa-
zer interesse ou sentimento 
pessoal" ( art. 319); crime de 
destruição, de supressão ou de 
ocultação, "em beneficio pró-
prio ou de outrem, ou em pre-
juízo alheio", de "documento 
público ou particular verda-
deiro, de que nâo podia dis-
por" ( art. 305). 

Os crimes praticados acima 
somaram-se, para a condena-
ção do atual advogado Jonas 
Candeia dos Santos, ao crime 
do artigo 146 do Código Penal, 
que trata de "constranger al-
guém, mediante violência ou 
grave ameaça, ou depois de 
lhe haver reduzido, por qual-
quer outro meio, a capacidade 
de resistência, a não fazer o 
que a permite, ou a fazer o que 
ela não manda". 

No caso, houve o agravante 
do crime continuado, comina-
do no artigo 51 parágrafo 1 9 , 
que trata do concurso formal e 
que estabelece: "Quando o 
agente, mediante uma só ação 
ou omissão, pratica dois ou 
mais crimes, a ele se comi-
nam penas privativas de liber-
dade, impõe-se-lhe a mais gra-
ve, ou, se idênticas, somente 
uma delas, mas aumentada, 
em qualquer caso, de um sex-
to até a metade. 

O Tribunal de Justiça do 
Espírito Santo - diz ainda o re- 

lato do ministro Thompson 
Flores, do Supremo Tribunal 
Federal - julgou a peça acusa-
tória procedente em parte, e 
condenou o então juiz de Direi-
to Jonas Candeia dos Santos, a 
cinco meses de detenção, 
além de multa prevista em lei. 

Prevendo a condenação, o 
advogado Jonas Candeia dos 
Santos se havia exonerado do 
cargo de juiz. Ao condenado, 
finalmente, foi negado 
habeas-corpus pelo Supremo 
Tribunal Federal, por não ter 
amparo na Lei. 

Agora, investe o advogado 
Jonas Candeia dos Santos con-
tra a pessoa do senador 
Moacyr Dalla, presidente do 
Senado Federal, que por ser 
do Espírito Santo e ter desem-
penhado funções públicas de 
relevância, certamente agiu 
no sentido de impedir ou de 
evitar outras ações crimino-
sas de Jonas Candeia dos Sa-
tos, que levaram à sua conde-
nação. 

A ação popular impetrada 
pelo advogado Jonas Candeia 
dos Santos e seu sócio Pedro 
Colim - que em Brasília adqui-
riu notoriedade pela sua parti-
cipação espalhafatosa em di-
versos delitos emee crimes 
( recentementè, fez acusações 
contra um Oportante empre-
sário de araàilia. de que esta-
ria envolvida no crime do jor-
nalista Mário Eugênio, como 
sempre sem nada provar) pe-
ca pela falta de base 
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